


e da decisão. 

Também se deliberou acerca de contato com os noticiantes e para informar que em relação à situação
por  eles  relatada,  que  o  caso  agora  é  competência  da  CGJ  e  que  acompanharemos;  se  houver
qualquer outra situação posterior, eles podem procurar novamente a CPEAMAS.

6. Caso da comarca (Relatora Ingrid) - Decisão e encaminhamentos: ficou definido
que após o arquivamento do procedimento , a secretaria Liara entrará em
contato com o servidor noticiante, informando acerca da decisão das comissões e indagando acerca de
possível acolhimento dele, em caso de necessidade.

7.  Caso da comarca  (CPEAMAS – PG) – encaminhamentos:  as novas notícias
relacionadas à comarca são de competência do 1º  grau e os membros de 2º  estarão atentos  ao
desenrolar da situação. Ainda, o encontro na comarca sede de Chapecó que se realizará em outubro,
poderá ser estendido à referida comarca, em formato de visita e conversa com os servidores.

8. Caso de Assédio Sexual de Terceirizadas : servidora Rafaela, como membro da
comissão e  como Diretora  de Infraestrutura,  informou que  todos os procedimentos cabíveis  foram
tomados,  tendo  sido  o  assediador  desligado  das  funções  no  TJSC.  A  funcionária,  também  foi
desligada,  por  vontade  própria.  Abertura  de  procedimento  informativo  –  SEI  n.  

, apenas para registro dos fatos. 

9. Assuntos gerais: será analisado o modelo de formulário digital da Ouvidoria par confecção de um
modelo próprio para CPEAMAS.

 – Realizada proposta de oficiar a CGJ, sempre que as comissões receberem nova notícia de assédio
ou discriminação, para verificar se já existe algum procedimento relacionado ao caso. A proposta não
foi votada e será pauta da próxima reunião.

 – Os membros discutiram acerca das competências e atribuições das CPEAMAS, com base nas
notícias analisadas durante a gestão e concluíram que o trabalho das comissões está somente no
início, porém caminhando para alcançar a devida relevância.
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